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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N. 15/2022/TRE-RO. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 15/2022/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0003590-88.2021.6.22.8000 

PREGÃO ELETRONICO TRE-RO N. 012/2022 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA L. A. VIAGENS E 

TURISMO LTDA ME, PARA 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

AÉREAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO TRE-RO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-901, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG 294.893-SSP/RO e CPF 475.106.849-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa L. A. VIAGENS E 

TURISMO LTDA ME (nome fantasia: TRAVEL & TOURS), inscrito 

no CNPJ sob o n. 04.613668/0001-65, com sede em Setor Hoteleiro Norte 

– Quadra 02 – Bloco A, Loja 230 – Térreo, Asa Norte, CEP: 70710-907 – 

Brasília - Distrito Federal, Telefone(s): (61) 3034-8585/(61) 3327-4066/ 

(71) 99248-3875, E-mail(s): lucila@traveltours.com.br, neste ato 

representada por sua Sócia-Diretora, senhora LUCILA MENDONÇA 

VALENTE, brasileira, Cédula de Identidade nº 4724 , expedida pela 

OAB/BA e CPF 093.956.015-15, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato de 

Autorização constante no Despacho n. 1625/2022-

GABDG (evento 0960308), Informação n. 14/2022/COTEP 

(evento 0948729) e Despacho n. 687/2022–GABSGP (evento 0952769), 

celebram o presente Termo Aditivo, mediante acordo entre as partes, 

ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=791111&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=682e11f9f70b7c1e556859768069ab10d87ac2c5683e56076ee222f8fed80a0a
mailto:lucila@traveltours.com.br
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=992484&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2a71085ddb9361b59b6460db9460f7ee7892698473fc3574d0cf64e8097cf2ae
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=980741&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbccf2ca593d1232e78811ec4f0340fa1eb00191060c327534e7ad64768431eb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984841&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e188594a603668d013dbf9c76d785b722005c7bdfd4430b5a27558ff3c52033
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DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto 

registrar o acréscimo contratual no percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o valor do Contrato n. 15/2022 (evento 0828816), 

correspondente ao valor de R$ 67.541,50 (sessenta e sete mil quinhentos e 

quarenta e um reais e cinquenta centavos), em face da necessidade de cobrir 

eventuais aquisições de passagens durante o prazo de vigência desta 

contratação, conforme descrito no Despacho n. 687/2022/GABSGP 

(evento 0952769). 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

   

CLÁUSULA SEGUNDA – Em decorrência do acréscimo registrado na 

Cláusula Primeira deste instrumento, o presente termo aditivo é no valor 

total de R$ 67.541,50 (sessenta e sete mil quinhentos e quarenta e um reais 

e cinquenta centavos) 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente aditivo 

serão suportadas mediante Nota de Empenho desta contratação, a ser 

reforçada, caso necessário. 

  

Subcláusula Segunda - O valor total deste contrato, para fins de eventual 

cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –

Plenário), é de R$ 270.165,99 (duzentos e setenta mil cento e sessenta e 

cinco reais e noventa e nove centavos). 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 65, I, “b”, e seu § 1º, da Lei 8.666/93) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858712&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a85f5e589793eec9cfbdc7ddeecd625611df48da1dc20d2f5eca09d78000b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984841&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e188594a603668d013dbf9c76d785b722005c7bdfd4430b5a27558ff3c52033
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CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no artigo 65, I, “b”, e seu § 1º, da Lei 8.666/93, e na Cláusula 

Oitava, item 36, c/c Subcláusula Segunda da Cláusula Décima Primeira, 

ambas do Contrato nº 15/2022 (evento 0828816). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato originário e não alteradas pelos aditivos e pelas 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 23 de dezembro de 2022. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

  

LUCILA MENDONÇA VALENTE 

Pela CONTRATADA 

  

  

Aldací Souza Mota 

  

Luciano da Silva Santos 
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CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

CPF: 812.434.482-53 

Testemunha 

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 23/12/2022, às 08:30, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCILA MENDONÇA 

VALENTE, Usuário Externo, em 26/12/2022, às 13:10, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 27/12/2022, às 07:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 27/12/2022, às 07:23, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0961186 e o código CRC B93149E8. 
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ASSUNTO: Acréscimo Contratual - Contratada: L. A. VIAGENS E 

TURISMO LTDA ME (nome fantasia: TRAVEL & TOURS), inscrito 

no CNPJ sob o n. 04.613668/0001-65 - contratação de prestação de serviço 

de agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de cotação, reservas, marcação, remarcação, 

emissão, cancelamento, para trechos nacionais e internacionais. 

PARECER JURÍDICO Nº 286 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – DO RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo, no qual, após 

regular processo licitatório, operou-se a contratação da empresa  L. A. 

VIAGENS E TURISMO LTDA ME (nome fantasia: TRAVEL & 

TOURS), inscrito no CNPJ sob o n. 04.613668/0001-65, prestação de 

serviço de agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de cotação, reservas, marcação, remarcação, 

emissão, cancelamento, para trechos nacionais e internacionais, pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a contar de 13/05/2022, nos termos registrados no 

Contrato Administrativo n. 15/2022 (0828816), o qual se encontra em plena 

vigência. 

02. Na Solicitação n. 147/COTEP (0948729), prestada à 

SGP, o fiscal do contrato esclareceu que  já foram executados 82% (oitenta 

e dois por cento) do valor contratado, restando ainda cinco meses para o fim 

da vigência, o que aponta para a necessidade de ajuste contratual sob pena 

de inviabilizar deslocamentos de autoridades e servidores nos próximos 

meses. Sendo necessário, o acréscimo dede 25% do valor inicial do 

contrato, correspondendo a R$ 67.541,50 (sessenta e sete mil quinhentos e 

quarenta e um reais e cinquenta centavos), de forma a cobrir eventuais 

aquisições de passagens aéreas até o dia 12/5/2022, informação esta 

acolhida pelo titular da SGP nos termos do evento n. 0952769. 

03. Por meio do Despacho n. 3496/2022 (0953503), o titular 

da SAOFC determinou o envio do processo à COFC, para programação 

orçamentária da possível despesa, à SECONT, para elaborar minuta de 

aditivo contratual considerando o teor do referido documento, e, após, 

AJSAOFC para análise da minuta e eventual aprovação, nos termos do art. 

38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 

04. A COFC, nos termos dos eventos 

n. 0954773 e 0954775, relatou toda situação orçamentária envolvida na 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858712&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a85f5e589793eec9cfbdc7ddeecd625611df48da1dc20d2f5eca09d78000b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=980741&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbccf2ca593d1232e78811ec4f0340fa1eb00191060c327534e7ad64768431eb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984841&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e188594a603668d013dbf9c76d785b722005c7bdfd4430b5a27558ff3c52033
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=985588&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=005954f14ba249c214c73e7fc95bd7cb00277bbf0753a48bd762bf8361514ff4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=986883&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=070e1653272698939b48f38c63a04fcd7f9f015d33d0f232ef34d87866fef906
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=986885&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f58d8aaf1f9d1e366c2260dc09796d2ba628368c049d0c0bff8a734349abf68
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presente contratação, juntando programação orçamentária do saldo não 

empenhado neste exercício de 2022 na cifra de R$ 14.746,53 (quatorze mil 

setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos) suficiente para 

acobertar a execução da despesa em 2022. 

05. Por fim, veio ao processo a minuta do Termo Aditivo n. 

1 ao Contrato Administrativo n. 15/2022 (0828816) para o registro do 

incidente de execução relatado (0955263). Assim instruídos vieram os autos 

a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer (0955360). É o 

necessário relato. 

  

  

II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

06. Inicialmente, convém ressaltar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (Processo SEI 

nº 0003590-88.2021.6.22.8000) até a presente data. 

07. Ressalte-se que, conforme art. 58-A, inciso I c/c XI,  do 

Regimento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia, com redação dada pelo Resolução TRE-RO n. 11/2022, e  

demais atos normativos regulamentadores das atividades dos Assessores 

Jurídicos, é responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, 

de forma imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia – TRE/RO. 

08. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 

e administrativo, salvo patente ilegalidade. Isso não significa, porém, que 

não poderão ser tecidas considerações e recomendações a respeito da 

motivação dos atos para melhor embasá-los. 

09. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

  

  

III – DO ADITIVO PRETENDIDO - ACRÉSCIMO CONTRATUAL 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858712&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a85f5e589793eec9cfbdc7ddeecd625611df48da1dc20d2f5eca09d78000b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987376&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af9c01b4ba6d96dfc025356ee26999d4df836080c9fe7d1f5419ae93b54fb34b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987473&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0254cd857849a85b28897fa7a9b97b918884945acee76592d394643ae66aa67e
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10. A prerrogativa de alteração unilateral do contrato, ora 

em análise, encontra previsão expressa no art. 65 da Lei n. 8.666/93, in 

verbis: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

(...) 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) para os seus acréscimos. (Sem grifo no original) 

11. Por sua vez, o acréscimo contratual pretendido tem 

como justificativa as detalhadas informações prestadas pela COTEP (fiscal 

do contrato), descritas evento 0952769, e acolhidas nos termos do evento 

n. 0953329 pelo gestor do contrato (titular da Secretaria de Gestão de 

Pessoas - SGP), reproduzidas, no que relevante, no relatório deste parecer, 

que consiste, em suma, na necessidade comprovada 

de acréscimo percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato para atender as demandas deste Regional, na forma detalhada 

pelas unidades gestora e fiscal. 

 12. Conforme demonstrado pelo gestor, o valor total do 

referido Aditivo dimensionado em R$ 67.541,50 (sessenta e sete mil 

quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos) para o custeio do 

acréscimo, representa 25% do valor do Contrato Administrativo n. 15/2022 

(0828816), portanto dentro do limite máximo preceituado no §1º do art. 65 

da Lei n. 8.666/93 acima citado. 

13. Do caderno processual, também se extrai haver 

a comprovação de disponibilidade orçamentária para a cobertura da despesa 

total nos seguintes termos registrados pela COF nos eventos 

n. 0954773 e 0954775: 

 1- pelo prazo remanescente no exercício de 2023, uma vez 

que o valor previsto no PLOA 2023 é na cifra de R$ 

313.280,00 , não se fazendo possível a programação e 

consequente reserva orçamentária neste exercício 

financeiro, dos valores a serem executados em 2023, 

por depender de aprovação da Lei de Orçamento Anual 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984841&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e188594a603668d013dbf9c76d785b722005c7bdfd4430b5a27558ff3c52033
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=985410&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2ba1bfef320c4ab5718138e9ad6abbc3fd9b5879dca86ed7e799a832a8ad72d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858712&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a85f5e589793eec9cfbdc7ddeecd625611df48da1dc20d2f5eca09d78000b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=986883&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=070e1653272698939b48f38c63a04fcd7f9f015d33d0f232ef34d87866fef906
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=986885&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8f58d8aaf1f9d1e366c2260dc09796d2ba628368c049d0c0bff8a734349abf68
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de 2023 e da abertura do exercício 2023 com a consequente 

disponibilização dos créditos aprovados na LOA 2023, no 

SIAFI, pela Secretaria de Orçamento de Federal - SOF/ME. 

 2- no restante do presente exercício de 2022, uma vez que 

empenhado o montante de R$ 14.746,53 (quatorze mil 

setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e três 

centavos) aos atuais valores já empenhados, perfaz um 

montante de R$ 49.796,75 (quarenta e nove mil setecentos e 

noventa e seis reais e setenta e cinco centavos) passíveis de 

acobertar a execução desta contratação em 2022 (juntada 

programação orçamentária no valor de R$ 14.746,53 ao 

evento n. 0954884). 

13. Nesses termos, sem adentrar no mérito da medida 

administrativa proposta, esta Assessoria se manifesta pela possibilidade 

jurídica do acréscimo pretendido, com registro do ato em termo aditivo 

ao Contrato Administrativo n. 15/2022 (0828816), com fundamento no art. 

65, I, b e § 1º da Lei n. 8666/93 e na Cláusula Oitava da Cláusula, item 

36, c/c Subcláusula Segunda da Cláusula Décima Primeira, ambas do 

Contrato nº 15/2022 (evento 0828816). 

  

IV – DA MINUTA CONTRATUAL 

  

14. No tocante a minuta de a MINUTA DO TERMO 

ADITIVO N. 1 ao Contrato Administrativo n. 15/2022 (0828816) juntada 

aos autos, este instrumento, sob o aspecto formal, encontra-se em 

conformidade com as regras da Lei n. 8.666/93, atendendo aos princípios e 

diretrizes que norteiam a sua aplicação, não havendo reparos a fazer nessa 

seara, estando apta, portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos 

pretendidos pela Administração. 

  

VI – DA CONCLUSÃO 

  

15. Pelo exposto, o, escorado nos elementos existentes nos 

autos, opina esta Assessoria Jurídica pela possibilidade jurídica do 

acréscimo pretendido, na forma descrita na Informação n. 147/2022 - 

COTEP (0948729) da Coordenadoria Técnica e de Pagamento, fiscal do 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=986995&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=04aa43958fa4086dfbef462a027cc1ea391f69a604c45585ef9efe5f6b1467ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858712&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a85f5e589793eec9cfbdc7ddeecd625611df48da1dc20d2f5eca09d78000b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858712&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a85f5e589793eec9cfbdc7ddeecd625611df48da1dc20d2f5eca09d78000b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=980741&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bbccf2ca593d1232e78811ec4f0340fa1eb00191060c327534e7ad64768431eb
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contrato, com registro do ato em termo aditivo, com fundamento no art. 

65, I, b e § 1º da Lei n. 8666/93 e na Cláusula Oitava da Cláusula, item 

36, c/c Subcláusula Segunda da Cláusula Décima Primeira, ambas do 

Contrato nº 15/2022 (evento 0828816); 

16. Por fim, para cumprimento do disposto no parágrafo 

único, do artigo 38, da Lei n. 8.666/93, esta Assessoria 

Jurídica aprova os termos da minuta carreada aos autos pelo 

evento 0955263. 

17. Ressalte-se, por fim, que esta unidade jurídica analisou 

os aspectos jurídicos do pedido a ela submetido, já que não lhe compete 

legalmente pronunciar-se acerca de outras questões, como os valores 

decorrentes dos atos registrados e principalmente quanto aos valores 

constantes nas planilhas elaboradas. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO DO NASCIMENTO DA 

SILVA, Assessor Jurídico, em 16/12/2022, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0959186 e o código CRC BD524DC4. 
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passagens aéreas compreendendo os serviços de cotação, reservas, marcação, 

remarcação, emissão, cancelamento, para trechos nacionais e internacionais. 

DESPACHO Nº 1625 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo no qual, após regular 

processo licitatório, operou-se a contratação da empresa L. A. VIAGENS E 

TURISMO LTDA ME (nome fantasia: TRAVEL & 

TOURS), inscrita no CNPJ sob o n. 04.613668/0001-65, para prestação de 

serviço de agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de cotação, reservas, marcação, remarcação, 

emissão, cancelamento, para trechos nacionais e internacionais, pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a contar de 13/05/2022, nos termos registrados no 

Contrato Administrativo n. 15/2022 (0828816), o qual se encontra em plena 

vigência. 

Por meio da Informação n. 147 (0948729), a COTEP 

mencionou que o referido contrato, cujo valor total é de R$ 270.165,99 

(duzentos e setenta mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e nove 

centavos), já sofreu execução de 82% (oitenta e dois por cento) do valor 

contratado, restando ainda cinco meses para o fim da vigência. 

Dessa forma, a unidade fiscal do contrato sugeriu o 

aditamento do referido contrato com o acréscimo percentual de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial do contrato, correspondendo a R$ 

67.541,50 (sessenta e sete mil quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta 

centavos), de forma a cobrir eventuais aquisições de passagens aéreas até o 

termo final da avença (0948729), tendo a SGP acolhido a medida 

sugerida (0952769). 

Assim, em atenção ao Despacho n. 3496 (0953503) desta 

Diretoria-Geral, a SAOFC encaminhou os autos à COFC para programação 

orçamentária da possível despesa; à SECONT para elaborar minuta de 

aditivo contratual; e à AJSAOFC, para análise e emissão de parecer jurídico 

(0953503). 

A COFC, nos termos dos eventos n. 0954773 e n. 0954775, 

relatou toda situação orçamentária envolvida na presente contratação, 

juntando programação orçamentária do saldo não empenhado neste 

exercício de 2022 na cifra de R$ 14.746,53 (quatorze mil setecentos e 

quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos) suficiente para acobertar a 

execução da despesa em 2022. Além disso, considerando se tratar 

de contratação com previsão de execução de despesas no exercício 

financeiro de 2023, ressalvou não ser possível a programação orçamentária 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=858712&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a85f5e589793eec9cfbdc7ddeecd625611df48da1dc20d2f5eca09d78000b46
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dos valores neste exercício financeiro. Contudo, informou que a proposta 

orçamentária deste TRE-RO para o exercício 2023 tramita no processo 

n. 0000150-50.2022.6.22.8000, com previsão de montante destinado a 

despesas com o objeto dessa contratação. 

A SECONT elaborou a minuta do Termo Aditivo n. 1 

(0955263) ao Contrato n. 15/2022 e encaminhou à Assessoria Jurídica da 

SAOFC (0955360), a qual, após análise, aprovou os termos da referida 

minuta, para cumprimento do disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 

n. 8.666/93. Ademais, opinou pela possibilidade jurídica do acréscimo 

pretendido, com fundamento no art. 65, inciso I, letra "b" e § 1º da Lei n. 

8666/93 e na Cláusula Oitava, item 36, c/c Subcláusula Segunda da 

Cláusula Décima Primeira, ambas do Contrato n. 15/2022 (0959186). 

Por sua vez, a SAOFC manifestou-se pelo deferimento do 

aditivo contratual objetivando o acréscimo contratual no valor total R$ 

67.541,50 (sessenta e sete mil quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta 

centavos), ou seja, 25% ao Contrato n. 15/2022 (0828816); pela atualização 

do valor contratual para o importe de R$ 337.707,49 (trezentos e trinta e 

sete mil setecentos e sete reais e quarenta e nove centavos); e 

pela publicação do extrato do termo aditivo no Diário da Justiça Eletrônico - 

DJE e no Diário Oficial da União - DOU (0959695). 

Assim, vieram os autos para apreciação desta Diretoria-

Geral. 

Compulsando os autos, verifica-se que o acréscimo 

contratual pretendido tem como justificativa as detalhadas informações 

prestadas pela COTEP, descritas no evento n. 0952769, e acolhidas, nos 

termos do evento n. 0953329, pelo gestor do contrato. Em suma, consiste 

na necessidade comprovada de acréscimo percentual de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato para atender as demandas deste 

Regional. 

Conforme demonstrado pelo gestor, o valor total do referido 

Aditivo dimensionado em R$ 67.541,50 (sessenta e sete mil quinhentos e 

quarenta e um reais e cinquenta centavos) para o custeio do acréscimo, 

representa 25% do valor do Contrato Administrativo n. 15/2022 (0828816), 

portanto dentro do limite máximo preceituado no §1º do art. 65 da Lei n. 

8.666/93. 

Com base nisso, verifica-se a viabilidade do acréscimo 

pretendido, com fundamento no art. 65, I, b e § 1º da Lei n. 8666/93 e 

na Cláusula Oitava, item 36, c/c Subcláusula Segunda da Cláusula Décima 

Primeira, ambas do Contrato n. 15/2022. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=808870&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=828728cb5fc3aa68ec022a286821e7de23cd71650e25fb813492d39967339014
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987376&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=af9c01b4ba6d96dfc025356ee26999d4df836080c9fe7d1f5419ae93b54fb34b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=987473&id_procedimento_atual=791111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0254cd857849a85b28897fa7a9b97b918884945acee76592d394643ae66aa67e
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Diante do exposto, considerando a disponibilidade orçamentária, 

com amparo na delegação de atribuições descrita no art. 1º, inciso II, da Portaria n. 

66/2018/GP, AUTORIZO o acréscimo contratual no percentual de 25% (vinte e 

cinco por cento) ao Contrato n. 15/2022 (0828816), no valor de R$ 

67.541,50 (sessenta e sete mil quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta 

centavos), com fundamento no art. 65, inciso I, letra "b" e § 1º da Lei n. 8.666/93 e 

na Cláusula Oitava, item 36, c/c Subcláusula Segunda da Cláusula Décima Primeira 

do referido contrato, procedendo-se à necessária atualização do valor contratual e a 

publicação do extrato do termo aditivo no DOU e no DJE.  

À SAOFC para continuidade. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 21/12/2022, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0960308 e o código CRC 35E58AEA. 
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